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DECISÃO

Considerando os termos da inicial, noticiando o retorno de todos os empregados aos postos de

trabalho da ré, sem observar todos os critérios de prevenção ao risco de contágio, notadamente

em relação às pessoas que fazem parte do grupo de risco, entendo que se encontram presentes

os requisitos insculpidos no art. 300 do CPC.

Assim, dado o imenso problema da pandemia viral de caráter

global,  que trouxe  Estado  de Calamidade  Pública  Estadual e  Federal, defere-se a tutela de

urgência requerida para determinar que o réu permita o regime de teletrabalho em relação aos

trabalhadores inseridos no grupo de risco do novo coronavírus, daqueles que coabitam com

pessoas nessa condição, bem como daqueles que possuem filhos menores, cuja
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responsabilidade pela supervisão seja do trabalhador, mediante a devida comprovação pelo

período que perdurar a suspensão das aulas presenciais nas redes de ensino do Espírito Santo.

Esta decisão deverá ser cumprida de imediato pela ré a partir da intimação deste. 

O descumprimento pela ré importará em multa diária no importe de R$ 500,00, além dos salários

habitualmente devidos.

Intime-se a ré com urgência, por oficial de justiça de plantão.

VITORIA/ES, 25 de agosto de 2020.

CASSIO ARIEL CAPONI MORO

Juiz(íza) do Trabalho Substituto(a)
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